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PORTARIA Nº 3.047, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
autoriza o afastamento do país do servidor VALMIR GOMES DIAS, Ouvidor-Geral da União
da Controladoria-Geral da União, no período de 06 a 11 de novembro de 2022, inclusive
trânsito, com ônus, para participar do "XXIII Encuentro de la Red de Transparencia y Acceso
a la Información", que acontecerá de 07 a 09 de novembro de 2022, na Cidade do Panamá,
Panamá. Processo 00190.109587/2022-45.

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO

PORTARIA Nº 3.081, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto n.º 11.102, de 23 de junho de 2022, e o disposto no art. 38 da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no Processo nº 00190.110610/2022-44,
resolve:

DISPENSAR TAISA RUANA RIBEIRO, do encargo de substituta da Diretora, código
FCE 1.15, da Diretoria de Auditoria de Previdência e Benefícios da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO

PORTARIA Nº 3.082, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto n.º 11.102, de 23 de junho de 2022, e o disposto no art. 38 da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no Processo nº 00190.110610/2022-44,
resolve:

DESIGNAR FERNANDA FAGUNDES DE ANDRADE, para substituir a Diretora,
código FCE 1.15, da Diretoria de Auditoria de Previdência e Benefícios da Secretaria Federal
de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais e regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.926, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.632, de 9 de novembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 211,
Seção 2, p.50, de 11 de novembro de 2021, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2.172, de 02 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170
Seção 2, p. 71, de 06 de setembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.109867/2021-
72.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.927, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.375, de 6 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 127, Seção
2, p.58, de 7 de julho de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 2.173, de 2 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170 Seção 2, p. 71
de 6 de setembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.105750/2022-09.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JÚNIOR

PORTARIA Nº 2.928, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.460, de 6 de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 108, Seção 2, p. 44, de 7 de junho
de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.176, de 2 de
setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170, Seção 2, p. 71, de 6 de setembro de 2022,
referente ao Processo nº Processo nº 00190.106012/2018-94.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.939, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela designada pela Portaria nº 1.377, de 6 de julho de 2022, publicada no
D.O.U. nº 27, Seção 2, p.58, de 7 de julho de 2022, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2.179, de 2 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170
Seção 2, p. 71 de 6 de setembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.105753/2022-
34.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JÚNIOR

PORTARIA Nº 2.941, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da
Portaria nº 1.334, de 6 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 129, Seção 2, p.62, de 11
de julho de 2022, e tendo como último ato a designacão efetivada pela Portaria nº 2.308,
de 2 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170, Seção 2, p. 71, de 6 de setembro
2022, referente ao Processo nº 00190.105682/2022-70.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JÚNIOR

PORTARIA Nº 2.966, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
946, de 10 de maio de 2022, publicada no D.O.U. nº 88, Seção 2, p.53, de 11 de maio de
2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.169, de 02 de
setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170, Seção 2, p. 71, de 06 de setembro de 2022,
referente ao Processo nº 25100.003469/2021-36.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.967, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.630, de 9 de novembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 211,
Seção 2, p.50, de 11 de novembro de 2021, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2.170, de 02 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 170,
Seção 2, p. 71, de 06 de setembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.109859/2021-
26.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 3.009, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.202, de 16 de setembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 177, Seção 2, p.52, de 17 de
setembro de 2021, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2.265, de 05 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 171, Seção 2, p. 41, de 08 de
setembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.108163/2021-82.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 3.011, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
96, de 13 de janeiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 10, Seção 2, p.44, de 14 de janeiro
de 2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.266, de 05 de
setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 171, Seção 2, p. 42, de 08 de setembro de 2022,
referente ao Processo nº 00190.100347/2022-85, do pedido de revisão do processo nº
00190.024638/2011-15, conforme autorizado na Decisão 271, de 30 de dezembro de
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 3007, de 31 de outubro de 2022, publicada na edição do DOU n°
207, de 01 de novembro de 2022, seção 2, página 83, onde se lê: "54000.067346/2019-
35", leia-se: "54000.163593/2019-61".
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